
cÀilARA iluilrcrPÀL oE EsTÂiicrA

rNDrcAçÃo No. ) "27 12026

Exmo. Sr. Presidenle do Cômorq Municipol de Estôncio

O Vereodor que êsto subscreve, nos termos regimentois vigentes,
indico oo Exmo. Senhor Prefeito Municipol, que solicite oo setor competente
do Administroçõo Público Municipol, eslo indicogõo poro implontor umd
rompo de ocessibilidode nos moÍgens do BR-l Ol , especificomente no trecho onde
se foz o lrovessio poro o boirro Bomfim.

A implontoção desso rompo viso goronlir q ocessibilidode e o seguronço dos
pedeslres, especiolmenle oqueles com deficiêncio ou mobilidode reduzido, que
necessilom olrovessoÍ o rodovio poro ocessor o boirro Bomfim e oulros óreos do
cidode.

Acedilomos quê esso medido horó benefícios significolivos pdro o comunidode,
incluindo:

- Melhorio do ocessibilidqde e do sêgurongo dos pedeslres;
- lnclusão sociol e goronlio de direitos poro pessoos com deficiêncio;
- Volorizoçõo do quolidode de vido e do bem-estor do populoçõo.

Solicilomos que seiom lomodos os providêncios necessários poro o implontoçõo
desso rompo de acessibilidode, goronlindo ossim o ocessibilidode ê o seguÍongo
de todos os cidodõos.

Solo dos Sessões, Plenóri Filodelfo Luiz do Costo, Polócio
Estôncio, l0 de morço de 2026.LegisloÍivo Prefeito Poscool N uco,
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